
PERGUNTAS E RESPOSTAS
SOBRE A LEI 15.141/2025
E OS ACORDOS DA
GREVE 2024

PERGUNTAS E RESPOSTAS
SOBRE A LEI 15.141/2025
E OS ACORDOS DA
GREVE 2024
Florianópolis, 24 de fevereiro de 2025

A categoria de Trabalhadores da Educação das Instituições Federais de Ensino (IFEs) 
em 2024 conquistou junto ao governo federal, por meio de GREVE com o 
protagonismo contributivo dos sindicalizados do SINASEFE Seção Sindical IFSC, 
melhorias nas carreiras e nos reajustes salariais para os anos de 2024, 2025 e 2026.

No nal da greve, foram assinados os acordos entre o governo e os sindicatos, dentre 
os quais o SINASEFE Nacional. Abaixo, seguem os links dos termos de acordo de 
greve:

Termo de Acordo de Greve dos Docentes

Termo de Acordo de Greve dos TAEs

Algumas conquistas do acordo de greve para os docentes foram obtidas já em 2024 e 
outras estão sendo implementadas gradativamente, conforme os acordos. A pauta de 
muito interesse, que é a dos reajustes e das reestruturações das carreiras dos docentes 
e dos TAEs, necessita ser legislada pelo Congresso Nacional.

Esses procedimentos normativos trazem muitas dúvidas para os sindicalizados.

Por isso, o GT Carreira da Seção formulou um questionário contendo perguntas e 
respostas, a m de disponibilizar aos servidores esclarecimentos mais pormenorizados 
sobre a atual situação dos tramites legislativos do Congresso Nacional. Conra:

?
(Autoria do texto: Integrantes do GT carreira)



Esse instrumento é a Medida Provisória, que tem força de lei, é adotada pelo presidente 
da República em caso de relevância e urgência e editada, a princípio, sem a 
participação do Poder Legislativo/Congresso Nacional, que será chamado a discuti-la e 
aprova-la posteriormente.

No caso dos servidores, é a , publicada no dia 31 de Medida Provisória 1.286/2024
dezembro de 2024, e que altera a remuneração de algumas das carreiras dos 
servidores públicos federais, reestrutura cargos efetivos, planos de cargos e carreiras, 
além de outras medidas que atingem inúmeras carreiras do serviço público federal.

A Medida Provisória 1.286/2024 visa cumprir termos dos acordos de greve e inclui 
alterações nos planos de carreiras dos cargos Docente e TAEs.

Mas, importante! Se o Congresso não aprovar a LOA (Lei Orçamentária Anual), o 
reajuste não sai do papel. Daí a importância da mobilização e da participação dos 
servidores na agenda de lutas desencadeada pelo Sinasefe Nacional, visando pressionar 
os parlamentares a aprovar logo o orçamento e, com isso, garantir a liberação dos 
recursos necessários à implantação da Medida Provisória. LOA, aprova já!

Outra luta não menos importante é a aprovação da Própria MP (que garante os 
reajustes) antes que ela perca validade. Ela tem um prazo de validade de 60 dias, 
prorrogável por mais 60, contados a partir de 31/12/2024, data da sua edição. 

01. Qual o instrumento
que garante o reajuste
dos servidores publicos
federais da base do
SINASEFE?



O reajuste salarial é variável de acordo com as especicidades de cada carreira, 
conforme os acordos de greve. Ele será implementado na folha de pagamento tão logo 
a Lei Orçamentária Anual - LOA seja aprovada pelo Congresso Nacional, em 
conformidade com o que prevê o art. 215 da MP 1.286/2024. Os efeitos nanceiros da 
MP serão retroativos a 01/01/2025, após vigência da LOA 2025. O reajuste será 
implementado de forma automática.

Esse percentual está melhor detalhado na MP 1.286 e atualizado na Lei 12.772/2012 
para os docentes e na Lei 11.091/2005 para os TAEs.

Sem contar os impactos nanceiros da reestruturação das carreiras, os reajustes para 
TAEs e docentes serão de 9% em janeiro de 2025 e 5,0% em abril de 2026.

Sim, os reajustes previstos na MP serão 
implementados, automaticamente, para todos 
os servidores, ativos e aposentados. Já os 
reexos nanceiros na carreira alcançam 
apenas os servidores ativos.

02. Quando sera
e qual o percentual de

reajuste dos servidores
publicos?

03. Os servidores docentes e
TAEs aposentados terao
o direito ao reajuste?



Em conformidade com o termo de acordo de greve, a reestruturação da carreira do 
Magistério EBTT se dará a partir de 1º de janeiro de 2025, conforme Anexos I e II da MP.

Os anexos mostram a estrutura da carreira e fazem a correção entre a situação anterior 
e a que vai valer a partir de janeiro de 2025. 

Na tabela acima, podemos perceber que uma das principais alterações da carreira foi no 
seu início. As duas primeiras classes (D I e D II), com seus respectivos níveis 1 e 2, foram 
aglutinadas todas na classe designada de A, com um único nível, o 1. E a partir de janeiro 
de 2025, o ingressante nessa classe cará nela por 3 (três) anos, considerando a data de 
ingresso do servidor no cargo.

A seguir, as tabelas remuneratórias com os salários (vencimento básico + graticações) do 
Plano de Carreira e Cargos do Magistério Federal, a partir de janeiro de 2025 e abril de 
2026, e os respectivos índices de reajustes, conforme carga horária e classicação.

Carreira Docente?

CARGO CLASSE  NÍVEL 

Professor do Ensino 
Básico, Técnico e 
Tecnológico  

Titular  1 

C 

4 

3 

2 

1 
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4 

3 

2 

1 

A 1 
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I

AN
EX

O 
IISITUAÇÃO ATUAL  

SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2025  

CARREIRA CLASSE NÍVEL NÍVEL CLASSE CARREIRA 

Carreira de 
Magistério do 
Ensino 
Básico, 
Técnico e 
Tecnológico, 
de que trata a 
Lei nº 
11.784, de 22 
de setembro 
de 2008 

Titular 1 1 Titular 
Carreira de 
Magistério do 
Ensino 
Básico, 
Técnico e 
Tecnológico, 
de que trata 
a Lei nº 
11.784, de 
22 de 
setembro de 
2008 

D IV 

4 4 

C 
3 3 

2 2 

1 1 

D III 

4 4 

B 
3 3 

2 2 

1 1 

D II 
2 

1 A 
1 

D I 
2 

1 
 

04. Como f ica a reestruturacao 
da















Importante observar que a partir de 2025 ocorre a primeira 
alteração gradual nos steps, dos quais os padrões C 2 a 4 e D 
2 a 4 são alterados de 4,0% para 4,5%, e os padrões D 1 e D 
IV 1 passam de 25,0% para 23,5%.

Já em 2026, os padrões C 2 a 4 e D 2 a 4 passarão de 4,5% 
para 5,0%, o padrão C 1 passará de 5,5% para 6,0% e 
padrão D 1 a D IV 1 para 22,5%.

Portanto, de fato, o reajuste docente em 2025 e 2026 é maior 
do que 9% e 5,0%, podendo chegar a percentuais maiores 
que 30%, a depender da situação do docente na carreira.

?

05. Como f ica a
reestruturacao das
carreiras dos TAEs?

A MP 1.286/24 estabelece que os 5 Níveis de Classicação (A, B, C, D e E) passam a 
ser estruturados em 19 Padrões de Vencimento, em 5 tabelas verticalizadas.

Os valores dos vencimentos passam a valer em 01/01/2025 e 01/04/2026, e o 
posicionamento dos servidores nas novas tabelas, respeitada a correlação prevista, são 
os constantes no Anexo CCXXIV da MP 1.286/24. A implantação será automática.



06. Como sera o
desenvolvimento das
carreiras dos TAEs? 
 

A MP 1.286/24 altera, a partir de 01/01/2025, o desenvolvimento dos servidores da 
carreira TAE, que passa a ocorrer por Progressão por Mérito ou aceleração da 
Progressão por Capacitação, conforme art. 10-B da MP.

A Direção Nacional do Sinasefe informa que, conforme compromisso rmado com o 
governo, será expedida uma Resolução da Coordenação Nacional de Supervisão do 
PCCTAE (CNS), uniformizando os procedimentos em nível nacional. Essa resolução, que 
será publicada para a vigência da MP, vai regular todo o desenvolvimento da carreira 
em âmbito nacional, englobando todas as Instituições Federais de Ensino (IFEs). O 
compromisso do governo é que ela seja ocialmente publicada até o nal de fevereiro. 
Saiba mais sobre esse tema aqui.

A MP 1.286/24 revogou o trecho da Lei 11.091/05 que tratava da correlação 
indireta do Incentivo à Qualicação. Todos os Incentivos passam a ser 
automaticamente de correlação direta. A Resolução citada no item anterior deverá 
contemplar os procedimentos em nível nacional.

07. Como sera o incentivo
a qualif icacao?



Sobre a RAD (Regulamentação da Atividade Docente), destaca-se que, com o 
encerramento das atividades do GT de Regulamentação de Atividade Docente, no dia 
11/03, cou estabelecido, por exemplo, um teto mínimo de 8 horas, porém sem 
estabelecer um teto máximo.

Outras atividades foram elencadas como atividades docentes. Além de ensino, pesquisa, 
extensão, gestão e representação institucional, também vamos ter como atividades 
docentes a internacionalização, a inovação e a representação sindical.

Este GT ocorreu como parte do cumprimento do Termo de Acordo nº 10/2024, que 
garantiu a revogação da antiga Portaria 983/2020. No momento, temos a transitória 
Portaria 750/2024, que será substituída pelo texto aprovado no GT.

Quanto ao RSC dos TAES, ainda em fevereiro o SINASEFE ociou documento junto ao 
MGI, com vistas à aprovação em caráter de urgência para que não tenhamos um novo 
atraso de cumprimento de acordo, como o que agora estamos vivendo. E também 
apresentou uma proposta de mudança da Lei nº 11.091/05, alterando a forma de 
percepção do IQ. Leia mais aqui.

Ainda sobre outros tópicos, como o ponto eletrônico ou 30 horas, ainda estão 
aguardando tramitação e regulamentação. Daí a importância de nos mantermos 
“unidos e unidas para lutar pela implementação integral do acordo de greve.”

Participar das assembleias sindicais e propor atividades e ações nos dias de paralisação 
é importante, assim como pressionar o seu deputado, senador eleito, para que votem 
pela aprovação da LOA o quanto antes.

O SINASEFE estará desenvolvendo atividades e caravana para o Dia Nacional de Luta 
pela Aprovação e Cumprimento dos Acordos de Greve e a participação de todos é 
fundamental. Leia mais aqui.

08. Como estao as pautas
que nao dependem da LOA,
especif icamente, como a RAD,
o RSC, o ponto eletronico
e as 30 horas? 
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Este documento foi produzido, originalmente, para
ser divulgado em meios eletronicos. Por isso,
ele possui links, que podem ser acessados no site da
Secao Sindical, em www.sinasefe.sc.org.br 

documento produzido pelo GT CARREIRA
do Sinasefe Secao Sindical IFSC 


